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cautelas necessárias que permitam conciliar os interesses (cfr. LIMA

Fernando Pires de, e VARELA, João Antunes, Código Civil anotado

vol. 1, 4.a Ed., Coimbra Editora, Coimbra, 1987, p. 591). Na ponde-

ração desse conflito de interesses, cabe ao juiz usar critérios de razoa-

bilidade e proporcionalidade, encontrando a justa medida atentas as

respetivas necessidades e balanceando os fins visados (ver ABRANTEs

GERALDES, PAULO PIMENTA e LUfs FILIPE DE SOUSA, in Código de

Processo Civil anotado, vol. II, Coimbra, Almedina, 2020, p. 487).

5. Sendo a ação procedente --- por falta de contestação ou por esta

ser julgada improcedente o demandado é condenado a apresentar

a coisa ou documento no dia, hora e local que o tribunal ordenar,

que será exibida e devolvida. Por regra, a apresentação faz-se no tri-

bunal, perante o juiz, quando se trate de coisas ou de documentos

transportáveis em mão, ou assim não sendo, designadamente quando

se trate de coisas imóveis, a apresentação é feita no lugar onde se

encontrem.

LURDES VARREGOSO MESQUITA

Artigo 1047.0

Apreensão judicial

Se os requeridos, devidamente notificados, não cumprirem a deci-
são, pode o requerente solicitar a apreensão das coisas ou documen-
tos para lhe serem facultados, aplicando-se o disposto quanto à efe-
tivação da penhora, com as necessárias adaptações.

Palavras-chave: Apreensão das coisas ou documentos; Cumprimento coercivo;
Tutela judicial efetiva; Penhora.

Remissões: Arts. 764.0 e ss., do CPC; 576.0, do CC.

ANOTAÇÃO

1. Originariamente não existente, esta norma vem a ser introdu-
Zida pela Reforma do Código de Processo Civil de 1995/96, levada
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acabo pelo DL n.0 329-A/95, de 12 de clczcmbro e pelo DL n.0 180/96,

de 25 de setembro.

2. Esta disposição representa a faceta executiva do processo espe-
cial para apresentação de coisas ou documentos.

3. Para concretizar a apreensão, são aplicáveis as disposições da
penhora, com as devidas adaptações, designadamente os arts, 764,0 e ss.

4. Uma vez cumprida a decisão de apresentação da coisa ou docu-
mento (voluntária ou coercivamente) "o demandante tem a faculdade
de tirar cópias ou fotografias, ou usar de outros meios destinados a
obter a reprodução da coisa ou documento, desde que a reprodu-
ção se mostre necessária e se lhe não oponha motivo grave alegado
pelo requerido", nos termos do art. 576.0, do CC.
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